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Câmara Municipal de Valongo

Edital

N.“ 011I2023

José Manuel Pereira Ribeiro, Presidente da Cãmara Municipal de Valongo, torna público, nos termos dos n.os

1 e 2, do arto 56.o da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, que a Câmara Municipal de

Valongo, em reunião extraordinária realizada em 04 de janeiro de 2023, no Salão Nobre da Câmara Municipal,

tomou a deliberação destinada a ter encácia externa, que a seguir se menciona:

1- Deliberou, por maioria, aprovar a prorrogação do prazo da Suspensão Parcial do PDM de Valongo e

Estabelecimento de Medidas Preventivas para o regime dos Espaços de Atividades Especiais (EEI!)

estabelecido pelos artigos 409 e 41 .o do Regulamento do PDMV - Envio de proposta à Assembleia Municipal

de Valongo para aprovação, absliveram-se os/a senhores/a vereadores/a eleitos/a pelo PPD/PSD Miguel

Santos, Maria João Magalhães e Nuno Ribeiro.

Valongo, 04 de janeiro de 3023

O Presidente da Câmara Municipal,
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